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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:
A presente demanda tem por objeto a contratação de empresa especializada para a realização de revisão técnica obrigatória, com diagnóstico imediato e execução das correções necessárias, nos ônibus integrantes da frota municipal destinada ao transporte escolar, com a finalidade de assegurar a segurança dos usuários e a continuidade do serviço público essencial.
A necessidade decorre de solicitação da Secretaria Municipal de Educação, diante da exigência de revisão dos veículos antes do retorno das atividades escolares, bem como da manutenção do transporte durante o período de férias escolares, em razão da oferta da Colônia de Férias pelo Município.
Registra-se que a Administração Municipal reconhece o caráter excepcional da contratação direta e informa que já se encontra em andamento a adoção de providências administrativas visando à estruturação de procedimento de credenciamento de profissionais/empresas especializadas, com o objetivo de garantir solução permanente e contínua para futuras demandas de manutenção da frota, evitando a necessidade de contratações emergenciais ou por dispensa de licitação.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES	
A necessidade consiste em garantir que os ônibus integrantes da frota municipal destinada ao transporte escolar estejam em plenas condições de segurança, funcionamento e regularidade, mediante a realização de revisão técnica obrigatória com diagnóstico imediato, possibilitando a identificação e a execução das correções indispensáveis ao uso adequado dos veículos.
A não realização da revisão comprometeria a segurança dos usuários, o atendimento às exigências legais aplicáveis ao transporte escolar e a continuidade do serviço público essencial, especialmente diante do retorno iminente das atividades escolares e da manutenção do transporte durante o período da Colônia de Férias.
Como possíveis soluções, foram consideradas:
a) Execução dos serviços com equipe própria, alternativa inviável em razão da inexistência de profissionais especializados e de estrutura técnica adequada no quadro do Município;
b) Realização de procedimento licitatório convencional, solução adequada para atendimento permanente, porém incompatível com a urgência da demanda e com a necessidade de diagnóstico e intervenção imediatos;
c) Contratação direta, por dispensa de licitação, para atendimento imediato da demanda atual, mostrando-se a solução mais eficiente e adequada ao interesse público no caso concreto.
Ressalta-se que a Administração Municipal já está adotando providências para a implantação de procedimento de credenciamento de profissionais ou empresas especializadas, visando atender futuras demandas de manutenção da frota de forma planejada, contínua e regular.
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO	
A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Administração Municipal, uma vez que atende a demanda pontual e excepcional, decorrente da necessidade imediata de revisão técnica dos ônibus do transporte escolar, com vistas à segurança dos usuários e à continuidade do serviço público essencial.
Registra-se que a contratação por dispensa de licitação não substitui nem afasta o planejamento regular, tratando-se de medida adotada em caráter transitório, em razão da inexistência de tempo hábil para a conclusão de procedimento licitatório convencional diante da urgência identificada.
Destaca-se, ainda, que a Administração Municipal já se encontra em fase de adoção de providências administrativas para a estruturação de procedimento de credenciamento de profissionais ou empresas especializadas, a fim de garantir solução permanente para futuras demandas de manutenção da frota, em consonância com os princípios da eficiência, planejamento e economicidade, evitando a recorrência de contratações emergenciais.
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO	
A contratação deverá observar, no mínimo, os seguintes requisitos:
a) Disponibilidade imediata para realização do diagnóstico técnico dos veículos e execução das correções necessárias, considerando a urgência e a continuidade do transporte escolar;
b) Capacidade técnica e operacional para executar os serviços de forma segura e eficiente, conforme normas técnicas aplicáveis;
c) Cumprimento das normas de segurança do trabalho, ambientais e de trânsito pertinentes;
d) Regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos da legislação vigente.
Ressalta-se que os serviços dependerão de diagnóstico técnico prévio, não sendo possível definir antecipadamente a totalidade das intervenções necessárias, as quais serão executadas mediante autorização da Administração.

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO	
As quantidades dos serviços a serem executados ainda estão em fase de levantamento, tendo em vista que cada veículo integrante da frota do transporte escolar possui características, estado de conservação e necessidades distintas, as quais somente podem ser definidas após a realização do diagnóstico técnico individual.
Da mesma forma, o valor estimado da contratação não se encontra integralmente finalizado no momento da elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar, por depender da identificação das intervenções necessárias em cada veículo, as quais serão apuradas a partir da abertura técnica, inspeção e avaliação especializada.
Ressalta-se que a contratação observará a compatibilidade dos valores com os praticados no mercado, respeitando a disponibilidade orçamentária e os limites legais aplicáveis, sendo os serviços executados mediante prévia autorização da Administração.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO	

Em razão das características específicas do objeto, não foi possível a realização de levantamento de mercado prévio de forma ampla no momento da elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar.

Ressalta-se que o Município dispõe de número reduzido de oficinas mecânicas aptas à execução de serviços de revisão técnica em veículos de grande porte, como ônibus destinados ao transporte escolar. Ademais, a eventual contratação de empresas localizadas em outros municípios implicaria deslocamento dos veículos, com prejuízo à continuidade do serviço e aumento de custos operacionais.

Acrescenta-se que a definição das intervenções necessárias depende da abertura e inspeção técnica individual de cada veículo, não sendo possível a obtenção de orçamentos precisos sem a prévia realização do diagnóstico, o que inviabiliza a comparação prévia de preços de forma objetiva.

Destaca-se, por fim, que a Administração adotará como parâmetro de razoabilidade a compatibilidade dos valores com os praticados no mercado, com base em referências de contratações similares, tabelas usuais do setor e análise técnica dos serviços efetivamente executados, preservando-se os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO	
A solução adotada consiste na contratação direta, em caráter excepcional, de empresa especializada para a realização de revisão técnica obrigatória dos ônibus do transporte escolar, compreendendo diagnóstico técnico imediato e a execução das correções necessárias identificadas em cada veículo.
A contratação permitirá a avaliação individualizada dos veículos, com intervenções proporcionais às necessidades efetivamente constatadas, assegurando a segurança dos usuários, a regularidade operacional da frota e a continuidade do serviço público essencial, inclusive durante o período de férias escolares.
A solução mostra-se adequada e eficiente, considerando a impossibilidade de definição prévia das intervenções, a urgência da demanda e a inexistência de tempo hábil para a realização de procedimento licitatório regular, sem prejuízo das providências já em andamento pela Administração para implementação de solução permanente por meio de credenciamento para futuras demandas.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO	
Após análise das características do objeto, conclui-se que o parcelamento da contratação não se mostra adequado no presente caso.
A execução dos serviços depende de diagnóstico técnico imediato e integrado dos veículos, bem como da coordenação das intervenções necessárias, de modo a garantir a segurança, a padronização dos procedimentos e a liberação dos ônibus em prazo compatível com a continuidade do transporte escolar.
O parcelamento poderia comprometer a eficiência da execução, gerar dificuldades de coordenação técnica,s, aumento do tempo de indisponibilidade dos veículos e risco à segurança dos usuários, não atendendo ao interesse público.
Assim, a contratação de forma global revela-se a solução mais adequada, proporcional e eficiente, sem prejuízo da observância dos princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS	
Com a contratação, busca-se garantir que os ônibus integrantes da frota municipal destinada ao transporte escolar estejam em condições adequadas de segurança e funcionamento, reduzindo riscos de falhas mecânicas e assegurando a integridade física dos usuários. Pretende-se, ainda, assegurar a continuidade do serviço público essencial de transporte escolar, inclusive durante o período da Colônia de Férias, evitando interrupções que possam comprometer o atendimento aos alunos. A contratação contribuirá para o cumprimento das exigências legais e operacionais aplicáveis ao transporte de estudantes, bem como para a prevenção de paralisações inesperadas, promovendo maior eficiência, confiabilidade e regularidade na prestação do serviço.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO	
Previamente à formalização do contrato, a Administração Municipal adotará as providências necessárias para a adequada instrução do processo, compreendendo a verificação da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária da empresa a ser contratada, a análise da compatibilidade dos valores com os praticados no mercado, bem como a definição das condições de execução dos serviços, de acordo com o diagnóstico técnico dos veículos. Também serão designados os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, garantindo o acompanhamento da execução e o cumprimento das obrigações pactuadas.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES	
No momento, não há contratações correlatas ou interdependentes diretamente vinculadas ao objeto do presente Estudo Técnico Preliminar. A contratação proposta possui natureza autônoma, destinando-se exclusivamente à realização da revisão técnica dos ônibus do transporte escolar, não dependendo da execução simultânea ou prévia de outros contratos para o seu adequado cumprimento.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS	
A contratação apresenta impactos ambientais reduzidos, restritos à geração de resíduos decorrentes das atividades de manutenção veicular, tais como óleos lubrificantes, filtros, peças substituídas e materiais contaminados. Tais impactos são pontuais e controláveis, devendo ser mitigados mediante o adequado manuseio, armazenamento e destinação final dos resíduos, em conformidade com a legislação ambiental vigente.
A execução dos serviços deverá observar as boas práticas ambientais, não se identificando impactos ambientais significativos ou permanentes decorrentes da contratação, considerando a natureza do objeto e a finalidade de garantir a segurança e a continuidade do transporte escolar.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE	

Com base nas informações técnicas, administrativas e operacionais apresentadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação é tecnicamente necessária, juridicamente adequada e administrativamente viável, mostrando-se indispensável para garantir a segurança dos usuários e a continuidade do serviço público essencial de transporte escolar.

A solução proposta revela-se proporcional e eficiente, considerando a urgência da demanda, a impossibilidade de definição prévia integral das intervenções sem diagnóstico técnico imediato e a inexistência de tempo hábil para a realização de procedimento licitatório regular no caso concreto. A contratação por dispensa de licitação atende ao interesse público, observando os princípios da legalidade, eficiência, razoabilidade, economicidade e continuidade do serviço público, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

Ressalta-se, ainda, que a Administração Municipal reconhece o caráter excepcional da contratação direta e informa que já adota providências para a implementação de solução permanente, por meio de procedimento de credenciamento de profissionais ou empresas especializadas, de modo a aprimorar o planejamento e evitar a recorrência de contratações emergenciais.

Diante do exposto, declara-se viável a contratação, nos termos propostos, estando o presente Estudo Técnico Preliminar apto a subsidiar a formalização do processo de dispensa de licitação.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado com base nas informações técnicas e operacionais prestadas pela Secretaria demandante, bem como nas necessidades identificadas pela Administração Municipal, destinando-se a subsidiar a contratação proposta de forma fundamentada e em conformidade com a legislação vigente. As definições quanto à execução dos serviços, quantidades e valores finais estarão condicionadas ao diagnóstico técnico dos veículos e à disponibilidade orçamentária, sendo a condução do processo de contratação de responsabilidade da Administração, observados os princípios da legalidade, eficiência, razoabilidade, economicidade e interesse público.
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